
ESTADO DE MATO GROSSO 

Lei Municipal nº 1.948 de 17 de ju
nho de 2025 

(Projeto de Lei nº038/2025 de 
autoria do Legislativo). 

Declara de utilidade pública 

municipal fo) Instituto Esportivo 

Brasileiro 62 - G2 Super Sports,
 com 

sede no município de Canarana -— MT, 

e dá outras providências. 

vilson Biguelini, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 

a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei de 

autoria do Vereador Rafael Govaris: 

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública municipal o 

Instituto Esportivo Brasileiro G2 - G2 Super Sports, associação 

civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 

51.728.305/001-55, com sede na Rua Miraguaíi, nº 488, Centro, 

Sala 3, no município de Canarana — MT, CEP 78.640-000. 

art. 2º A entidade mencionada no artigo anterior desenvolve 

atividades de relevante interesse social e comunitário no 

âmbito esportivo, educacional, cultural e de assistência 

social, promovendo, entre outras ações, a prática do jiu-jitsu 

e parajiu-jitsu com fins formativos, sociais e inclusivos. 

Art. 3º A declaração de utilidade públi
ca permite ao Instituto 

G2 Super Sports firmar convênios, par
cerias e receber recursos 

públicos municipais, nos termos da legislação vigente. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de
 sua publicação. 

prefeito Municipal 

Rua Miraguai, nº 228 - Telefone (66) 3478-1200 - CEP 7864
0-000 - Canarana - Mato Grosso 

Canarana, Portal do Xingu e Capital do Gergelim. 



ne 

Y 

! 
4% 

E 
vilson Biguelini 
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LEI MUNICIPAL Nº 1.948 DE 1 DE JUNHO DE 2025 

Lei Municipal nº 1.948 de 17 de julpp de 2025 

(Projeto de Lei nº028/2025 de auto
riê do Legislativo). 

Declara de utilidade pública munic
ipal o Instituto Esportivo Brasi- 

leiro G2 - G2 Super Sports, com s
ede no município de Canarana - 

, 

MT, e dá outras providências. 

Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que à Câmara 

reador Rafael Govari: 

Art. 1º Fica declarado de utilidade p
ública municipal o Instituto Es- 

portivo Brasileiro 62 - G? Super Sp
orts, associação civil sem fins 

na - MT, CEP 78.640-000. 

Art. 2º A entidade mencionada no
 artigo anterior desenvolve ati- 

' plicação, revogam-se as dispos
ições em contrário, em especial

 a 

vidades de relevante interesse socia
l e comunitário no âmbito es- 

portivo, educacional, cultural e de 
assistência social, promoven- 

do, entre outras ações, à prátic
a do jiu-jitsu e parajiu-jitsu com

 | paço Municipal de Canarana - MT
, em 17 de junho de 2025. 

fins formativos, sociais e inclusiv
os. 

cos municipais, nos termos da le
gislação vigente. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Paço Municipal de Canarana - MT, em 17
 de junho de 2025. 

vilson Biguelini 

Prefeito Municipal 

LEI COMPLEMENTAR Nº 242 DE 17 DE J
UNHO DE 2025 

Lei Complementar nº 242 de 17 de junho de 20
25 

(Projeto de Lei Complementar nº013/20
25 de autoria do Executi- 

vo). 

Altera dispositivos da Lei Complementar 
174, de 04 de dezembro | 

de 2018, que dispõe sobre a Carreira do
s Profissionais da Educa- de autoria do Vereador Hendersson Gust

avo da Costa Reckziegel. 

“Art. 18-Acrescenta 0 5 3º ao artigo 46 da Lei Complemen
tar nº 220 

Vilson Biguelini, Prefeito Municipal de
 Canarana, Estado de Mato * de 05 de setembro de 2023. 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, em espe
cial com alicer- | 

ção Básica do Município, e dá outras providencia
s. 

ce no artigo 46, inc. e IV, da Lei Orgânica do Município de Cana- 

rana/MT, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprov
ou e eu sanciono a se- | 

guinte Lei Complementar: 

Art. 1º Fica revogado o art. 41, da Lei Complementar 174, de 04
 

de dezembro de 2018, Lei que dispõe sob
re a Carreira dos Profis- 

sionais da Educação Básica do Município, a
rtigo que tratava das 

horas aulas/horas excedentes. 

Art. 2º Fica alterado o 5 30, do art. 42, da Lei Com
plementar 174, 

redação: 

Art. 42 (...) 
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É 830 Para o profissional da ed
ucação na função de Coordena

dor 

' Pedagógico será atribuído 0 regime
 de dedicação exclusiva com 

' carga horária de 40 horas sem
anais, com remuneração corre

s- 

pondente à carga horária e ao seguin
te: 

| - Escola com até 250 alunos - 2
5% sobre o valor do vencimento

 

inicial da formação do servidor. 

| - Escola com 251 a 350 alunos - 3
0% sobre o valor do venci- 

Vilson Biguelini, Prefeito Munici
pa! de Canarana, Estado de Ma

to mento inicial da formação do servido
r. 

: M - Escola com 351 a 450 alunos 
- 35% sobre o valor do venci- 

Municipal aprovou e ele sanciona
 a seguinte lei de autoria do Ve- 

. mento inicial da formação do se
rvidor. 

- tv - Escola com mais de 450 alunos 
- 40% sobre o valor do venci- 

mento inicial da formação do servid
or. 

lucrativos, inscrita no CNPJ sob
 0 nº 51.728.305/001-55, com 

sede | 6...) 

na Rua Miraguaí, nº 488, Centro, 
Sala 3, no município de Canara- 

| lei, sem efeitos retroativos. 
Art. 3º Os efeitos financeiros serã

o a partir da publicação desta 

Art. 4º Esta Lei Complementar entr
a em vigor na data de sua pu- 

Lei Complementar 223, de 12 de deze
mbro de 2023. 

. : vilson Biguelini 

Art. 3º A declaração de utilidade pú
blica permite ao Instituto G2 | 

Super Sports firmar convênios, pa
rcerias e receber recursos públi- 

Prefeito Municipal 

LEI COMPLEMENTAR Nº 244 DE 17 DE
 JUNHO DE 2025 

Lei Complementar nº 244 de 17 de junho de
 2025 

(Projeto de Lei Complementar nº009/202
5 de autoria do Legislati- 

: vo). 

Altera a Lei Complementar nº 220, de 2023, q
ue dispõe sobre o 

* parcelamento e uso do solo urbano no Município
 de Canarana/MT, 

. para autorizar O desmembramento de lotes d
e esquina com crité- 

* rios específicos. 

: Vilson Biguelini, Prefeito Municipal de Canarana, Es
tado de Mato 

: Grosso, no Uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona à seguinte Lei Co
mplementar 

$ 3º Nos casos de lotes de esquina com área
 minima de 288 m? 

' (duzentos e oitenta e oito metros quadrados)
, será permitido o 

' desmembramento em dois lotes, desde qu
e: 

| - cada lote resultante possua área mínim
a de 144 m? (cento e 

' quarenta e quatro metros quadrados); 

Il - cada lote resultante possua testada míni
ma de 10 metros (dez 

* metros); 

HI! - sejam atendidos os demais requisitos urb
anísticos e infraes- 

truturais estabelecidos nesta Lei e na Lei de Zoneam
ento, Uso e 

Ocupação do Solo Urbano. 

de 04 de dezembro de 2018, Lei que disp
õe sobre a Carreira dos Art. 2ºEsta Lei Complementar entra em vi

gor na data de sua pu- 

Profissionais da Educação Básica do Muni
cípio, quanto à função 

de Coordenador Pedagógico, que passa à v
igorar com a seguinte | =. 

' Paço Municipal de Canarana - MT, em 17 de j
unho de 2025. 

blicação. 

| Vilson Biguelini 

Prefeito Municipal 

Assinado Digitalmente 
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fomento ou instrumento congêne
res, para O exercício de sua co

mpetência na promoção da polí
tica urbana e social de habitaçã

o popular prevista 

nesta Lei, autorizar investimento
s em obras de infraestrutura bás

ica e complementar em áreas d
e propriedade privada, destinad

as à implantação 

do Loteamento Social, no âmbit
o do Programa HABITA MAIS C

ANARANA, desde que O empre
endimento atenda às exigência

s urbanísticas e 

ambientais previstas na legisla
ção federal, estadual e municipa

l aplicáveis e, primordialmente 
ao Piano Diretor; Código de Pos

turas e 

Zoneamento, Uso e Ocupação 
do Solo Urbano do Município, e

 que à propriedade atenda à su
a função social, em consonânci

a com o artigo 5º, 

inciso XXI, e artigo 182, 8 2º, d
a Constituição Federal; Lei Fede

ral n.º 6.766/79 e dos artigos 13
3, 134 e 136 da Lei Orgânica do

 Município de 

Canarana-MT. 

81º - Os investimentos de que t
rata o caput deste artigo poderão

 incluem, mas não se limitam a a
queles previstos no artigo 2º, 89

5º e 6º da Lei 

Federal n.º 6.766/79, tais como:
 

| - Pavimentação de vias e calçad
as; 

1l - Implantação de redes de ener
gia elétrica e iluminação pública;

 

ll - Implantação de redes de abas
tecimento de água potável, 

IV - Implantação de redes coleto
ras de esgoto sanitário e drena

gem pluvial, 

V- Arborização e paisagismo; 

VI - Equipamentos comunitários, 
conforme política e legislação urb

anística municipal. 

8 2º - A efetivação dos investime
ntos municipais em área privada

 autorizada por esta Lei, depende
rá de prévia aprovação do empre

endimento de 

Loteamento Social pelo Órgão Mu
nicipal competente, observando

-se as exigências do artigo 12 da
 Lei Federal n.º 6.766/79, no que

 couber, O 

Plano Diretor de Canarana/MT; Có
digo de Posturas Municipal; Lei d

e Zoneamento, Uso e Ocupação 
do Solo Urbano e demais leis urba

nísticas e 

sociais aplicáveis, sempre em con
sonância com as competências e

 fins previstos pelos artigos 133, 1
34 e 136 da Lei Orgânica do Muni

cípio de 

Canarana/MT. 

8 3º - Antes da realização dos inve
stimentos públicos previstos neste a

rtigo, o Poder Executivo do Municí
pio de Canarana-MT, deverá formal

izar 

a assinatura de Termo de Comprom
isso, devidamente publicado na im

prensa oficial municipal, e que gara
nta a reciprocidade e o interesse 

público convergente tanto na prese
rvação do erário, quanto a eficiente e eficaz aplicação da polít

ica municipal habitacional popular, n
ão obstante 

a necessidade de observância aos p
rincípios estabelecidos no artigo 37, 

caput da Constituição Federal, as dir
etrizes do direito público ou 

administrativo, além das disposições
 da legislação federal, estadual e muni

cipal quando aplicáveis. 

Artigo 6º - O Poder Executivo Municipal,
 a fim de identificar áreas aptas à implan

tação de Loteamento Social, no âmbito 
do Programa HABITA 

MAIS CANARANA, em observância aos
 princípios da legalidade, impessoalidad

e e publicidade, deverá realizar Edital de
 Chamada Pública para 

manifestação de interesse de proprietári
os de imóveis interessados em participar

 do programa. 

8 1º - Os critérios para O Chamamento P
úblico e seleção dos interessados, serã

o definidos em Lei posterior, encaminha
da pelo Executivo 

Municipal e aprovada pela Câmara Muni
cipal de Vereadores; 

82º - Os critérios para seleção e classifi
cação dos beneficiários que trata o $ 2º do

 Artigo 1º desta Lei, serão definidos em Le
i posterior, 

encaminhada pelo Executivo Municipal e
 aprovada pela Câmara Municipal de Ver

eadores. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições e

m contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana/
MT, 17 de junho de 2025 

VILSON BIGUELINI 

Prefeito Municipal 

LEI MUNICIPAL Nº 1.243 DE 17 DE JUNHO DE 2025
 

(Projeto de Lei nº033/2025 de autoria do Ex
ecutivo). 

“Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município d
e Canarana-MT para quadriênio 2026/2029”. 

Vilson Biguelini, Prefeito Municipal de Canar
ana, Estado de Mato Grosso, no uso das s

uas atribuições conferidas em lei. Faz saber
 que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona lei. 
: 

Art. 4º Fica instituído o Plano Plurianual p
a ia O período de 2026 a 2029, em cumpri

mento ao disposto no art. 165, parágrafo 1
º, da Constituição 

Federal, constituído pelos anexos de Progr
: as'e Metas Plurianuais, integrantes desta 

Lei, que será executado nos termos da Le
i Anual de 

Diretrizes Orçamentárias e do Orçament
o Anal. A 

4 1 : a na + E cs . - . , A 
a EPOCA: “ r 1 . 

Art. 2º A lei de Diretrizes Orçamentárias de
 cafja Ekercício Financeiro indicará os prog

ramas prioritários a serem incluídos no proj
eto de Lei 

Orçamentária. o t 

Art. 3º Na ocasião da elaboração do Projet
o de lei Olgamentária o Poder Executivo poderá 

fazer alteração do Plano Plurianual com inc
lusão, 

modificação ou exclusão das metas, autorizadasp
elo Potler Legislativo. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data d
e sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canara
na-MT, T& de junho de 2026 

Vilson Biguelini 

Prefeito Municipal 

EL ICIPAL Nº 1.948 DE 17 DE HO DE 
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Divulgação segunda-feira, 23 dejunhode 2025 | e 

(Projeto de Lei nº038/2025 de autoria
 do Legislativo). 

Declara de utilidade pública municipal 
o Instituto Esportivo Brasileiro 62 — G2

 Super Sports, com sede no município
 de Canarana — MT, e dá 

outras providências. 

Vilson Biguelini, Prefeito Municipal de 
Canarana, Estado de Mato Grosso, no

 uso de suas atribuições legais, faz sa
ber que à Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguint
e lei de autoria do Vereador Rafa

el Govari: 

Art. 1º Fica declarado de utilidade 
pública municipal o instituto Esport

ivo Brasileiro G2 — G2 Super Spori
s, associação civil sem fins lucrati

vos, 

inscrita no CNPJ sob o nº 51 798.3
05/001-55, com sede na Rua Mir

aguaí, nº 488, Centro, Sala 3, no 
município de Canarana — MT, CEP

 78.640- 

000. 

Art. 2º A entidade mencionada no
 artigo anterior desenvolve ativid

ades de relevante interesse social 
e comunitário no âmbito esportivo,

 

educacional, cultural e de assistên
cia social, promovendo, entre outr

as ações, a prática do jiu-jitsu e par
ajiu-jitsu com fins formativos, soci

ais e 

inclusivos. 

Art. 3º A declaração de utilidade p
ública permite ao Instituto G2 Sup

er Sports firmar convênios, parcer
ias e receber recursos públicos mu

nicipais, 

nos termos da legislação vigente. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na d
ata de sua publicação. 

Paço Municipal de Canarana — M
T, em 17 de junho de 2025. 

Vilson Biguelini 

Prefeito Municipal 

LEI MUNICIPAL Nº 1.946 DE 17 DE JUNH
O DE 2025 

(Projeto de Lei nº048/2025 de autoria
 do Executivo). 

“Dispõe Sobre a Autorização para Aber
tura de Crédito Adicional Especial por

 Excesso de Arrecadação (Emenda Pa
rlamentar Federal), com base 

nos Artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64 € Art. 167, inciso V e VI, da Constituição 
Federal e dá Outras Providências” 

O Prefeito Municipal de Canarana, Est
ado de Mato Grosso, Sr. Vilson Bigueli

ni, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que à Câmara 

Municipa! aprovou e ele sanciona a seg
uinte Lei: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Munici
pal autorizado a abrir um crédito Adiciona

l Especial por excesso de arrecadação (
Emenda Parlamentar 

Federal) no valor de R$ 750.044,00 (se
tecentos e cinquenta mil e quarenta e q

uatro reais) para dar cobertura a dotaçõ
es existentes na Lei 

Municipal 1.900 de 10 de dezembro de 20
24, conforme abaixo discriminadas: 

ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SA
ÚDE 

UNIDADE: 03 - BLOCO MÉDIA E ALTA COMPLE
XIDADE - MAC 

PROGRAMA: 0010 — SERVIÇOS DE MÉDIA E AL
TA COMPLEXIDADE, AMBULATORIAL 

FONTE DE RECURSO: 600 — Transf. Fundo a
 fundo de Recurso do SUS Governo Federal 

DETALHAMENTO: 311 — IDENTIFICAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS 
DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS 

PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Proj:/Ativ: 2.050 - Manutenção das Atividades
 Unidade Básica de Saúde e Hospital 

06.03.10.302.2.050.3.3.90.00 — Aplicações Dir
etas 

R$ 750.044,00 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Esp
ecial autorizado no artigo 4º serão utilizados recursos provenientes de (Emenda 

Parlamentar Federal) firmado entre a Prefeitura M
unicipal de Canarana e O Ministério da Saúde. 

EMENDA PARLAMENTAR 3600006449342025 R$ 750.044,00 

SOMA R$ 750.044,00 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de
 sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal de Canarana — MT, em 17 d
e junho de 2025. 

Vilson Biguelini 

Prefeito Municipal 

LEI COMPLEMENTAR Nº 242 DE 17 D E2 

(Projeto de Lei Complementar nº013/2025 de a
utoria do Executivo). 

Altera dispositivos da Lei Complementar 174, de 
04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Car

reira dos Profissionais da Educação Básica do 

Município, e dá outras providencias. 

Vilson Biguelini, Prefeito Municipal de Canarana,
 Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribui

ções legais, em especial com alicerce no artigo 

46, inc. | e IV, da Lei Orgânica do Município de Canarana
/MT, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 


